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PROJETO DE LEI N." 3/2023 
DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 5.429/2021, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO 
PLURIANUAL PARA OS EXERCÍCIOS DE 2022 A 2025, E 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023. 

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Sapucaí, WANDER WILSON 
CHAVES, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizada a inclusão da ação "1.272 — Manutenção do 
Convênio n." 925229/2021/MAPA", no Plano Plurianual, para o período de 2022-2025. a qual 
será vinculada ao programa 2004 — Assistência Técnica e Extensão Rural, com as seguintes 
características: 

01 - Denominação da ação 
Código: 1.272 — Manutenção do convênio n.° 925229/2021/MAPA 
02 — Características da ação 

[ )(Projeto 

[ ] Atividade 

[ ] Operação Especial  

[X] Nova 

[ ] Em 
andamento 

[ ] Contínua 

[X]Temporária 

Início previsto: 
02/2023 
Término previsto: 
12/2023 

03 — Unidade responsável pela execução da ação 
Código: 02.09 descrição: Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 
04 — Subunidade responsável pela execução da ação 
Código: 02.09.01 -- Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 

Custo e meta física da ação por exercício financeiro 
05 - Produto e (unidade de 
medida) 

06 — Custo e meta 
p12023 

07 — Custo e 
meta p/2024 

08 — Custo 
e meta 
p/2025 

09 — Custo 
e meta 
p/2026 

Manutenção do Convênio 
n.° 925229/2021/MAPA 

R$ 2.010.000,00 
100% 

R$ 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no 
orçamento do exercício financeiro de 2023, aprovada pela Lei Municipal n° 5.536 de 22 de 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí - MG 
Rua Cel. Joaquim Neto, 333 - Centro - CEP: 37540-000 

Santa Rita do Sapucaí - Minas Gerais - Brasil 
Telefone: +55 (35) 3473-3200 



www.pmsrs.mg  .g ov.b r 
ezem oro e 2022 no valor de R$ 2.010.000,00 (dois milhões e dez mil reais) para fazer face 

à execução da ação do art. 1° desta Lei, de acordo com a seguinte classificação: 

PREFEITURA 

Órgão: 02 — Prefeitura Municipal  
Unidade: 02.09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária  
Sub Unidade: 02.09.01 Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária  
Função: 20 — Agricultura  
Subfunção: 605 — Abastecimento  
Programa: 2004 — Assistência Técnica e Extensão Rural  
Ação: 1.272 — Manutenção do convênio n.° 925229/2021/MAPA  
Natureza da Despesa: 44905200 Equipamento e Material permanente no valor de 
R$ 1.910,000,00 (um milhão e novecentos e dez mil reais)  

Fonte: MAPA  

Natureza da Despesa: 44905200 Equipamento e Material permanente no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais)   

Art. 3° - Conforme previsto no art. 43 da Lei Federal n° 4.320/1964, o 
recurso para abertura do referido crédito especial, disposto no artigo anterior, será por excesso 
de arrecadação na DR 1700 no valor de R$ 1.910.000,00 (um milhão e novecentos e dez mil 
reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) por anulação da ficha 397. 

Art. 4°- Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar caso 
necessário em 20% (vinte por cento) o crédito especial previsto no art.2° desta lei, respeitadas 
as demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei Federal n.4.320/64. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Santa Rita do Sapucaí, 8 de fevereiro de 2023. 

LA ti- 

Wander Wilson Chaves 
Prefeito Municipal 

Gustavo Henrique Baracat 
Secretário.Municipal de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Meio Ambiente 
- Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Urbanos - 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO PROJETO DE LEI N° 3/2023 

"Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no orçamento do 
exercício financeiro de 2023". 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 
Excelentíssimos Senhores Vereadores; 
Nobres representantes do povo; 

         

O presente projeto de lei tem como objetivo autorizar a abertura de 
Crédito Suplementar no orçamento do exercício financeiro de 2023, no valor de R$ 
2.010.000,00 (dois milhões e dez mil reais) pelos seguintes motivos: 

Tendo em vista o Convênio n.° 925229/2021/MAPA/, celebrado entre 
a União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o 
Município de Santa Rita do Sapucaí, objetivando a execução de ações relativas ao fomento ao 
setor agropecuário. 

Tendo em vista ainda que o valor de repasse de R$ 1.910,000,00 (um 
milhão e novecentos e dez mil reais) já foi empenhado pela união conforme nota de empenho 
n.° 2021NE 800304. 

Sendo assim, a alteração da Lei de orçamentária  ora solicitada, é 
extremamente necessária para que o Poder Executivo possa utilizar os recursos financeiros 
para aquisição de Patrulha mecanizada. 

Instruem o presente projeto de lei os seguintes documentos: 
• Cópia do Convênio n.° 925229/2021/MAPA e Publicação no 

DOU 

Confiantes no nobre espírito público que sempre honrou esta Casa 
Legislativa aguardamos a aprovação do presente projeto. 

Atenciosamente, 

Santa Rita do Sapucaí, 8 de fevereiro de 2023. 

t, 
Wander Wilson Chaves 

Prefeito Municipal 
Gustavo Henrique Baracat 

Secretário.Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente 
- Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Urbanos - 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

ASSESSORIA ESPECIAL DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS E INSTITUCIONAIS 

CONVÊNIO /MAPA N2  925229/2021 — PLATAFORMA +BRASIL N.053529/2021 

CONVÊNIO 

PLATAFORMA+BRASIL 

NQ 925229, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 	 A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO 

DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E 

ABASTECI M ENTO/MAPA, E 

O(A) MUNICIPIO DE 

SANTA 	RITA 	DO 
SAPUCAI/MG. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°  00.396.895/0001-25, com sede, na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, doravante 
denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo Chefe da Assessoria Especial de Relações 
Governamentais e Institucionais-Substituta, ROSIMEIRE FERNANDES DA SILVA, brasileira, residente e 

domiciliado nessa capital, portador do CPF/MF n2 611.091.501-72, nomeada pela Portaria n2 1.445, de 

24 de junho de 2020, publicada no D.O.0 de 25 de junho de 2020, Edição 120, Seção 2, Pág. 3, consoante 
delegação de competência conferida pela Portaria n2  400, de 18 de dezembro de 2020, publicado no 
D.O.0 de 23 de dezembro de 2020, Edição 245, Seção 1, Pág. 2 e suas alterações, e o MUNICIPIO DE 
SANTA RITA DO SAPUCAI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2  18.192.898/0001-02, com sede RUA JOAQUIM 
NETO, S N, 2 ANDAR - CENTRO. SANTA RITA DO SAPUCAI - MG. CEP: 37540-000, doravante 
denominado(a) CONVENENTE, representada pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, WANDER WILSON CHAVES, 

brasileiro(a), portador(a) do CPF/MF n°  263.533.856-68, residente e domiciliado(a) neste município. 

RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado na Plataforma +Brasil, regendo-se pelo disposto na 
Lei Complementar n2  101, de 04 de maio de 2000, na Lei n°  8.666, de 21 de junho de 1993, no que 

couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal n°  93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, no Decreto Federal n2  6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria 
Interministerial MP/MF/CGU n2  424, de 30 de dezembro de 2016 e atualizações, consoante o processo 
administrativo n2  21000.114496/2021-19 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto 'AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA", conforme detalhado no 
Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 



c) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste 

Convênio, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação 

ao cumprimento de metas previamente estabelecidas, na forma do art. 41, caput e inciso III, da Portaria 
Interministerial n2 424, de 2016, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes 

do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo 

estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos; 

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 

e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o 

cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e 

f) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e 
atividades. 

II - DO CONVENENTE: 

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência 

aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio; 

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente 
Convênio; 

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e 

institucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os normativos do programa, bem 

como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de 

projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, do 

Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da 
legislação aplicável; 

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e 

serviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações 

e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela 

população beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle; 

e) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito, 

na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas; 

f) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica, 

aberta em instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação 

no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na 
conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as 

vedações constantes neste instrumento relativas à execução das despesas; 

g) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica 
vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 
desembolso do Plano de Trabalho; 

h) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio, 

quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria 
Interministerial n2  424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser 
realizados no sistema; 

i) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de 

vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações; 

j) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem como 
na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 



z) observar o disposto na Lei n2  13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas estaduais, distritais ou 
municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no plano de trabalho, 
envolver parcerias com organizações da sociedade civil. 

aa) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou 
registro na Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis 
ao procedimento licitatório, observado o disposto no art. 49 da Portaria Interministerial n2  424, de 2016; 

Subcláusula Única. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela 
execução do objeto do Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a 
evitar sua descontinuidade. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Convênio terá vigência de 32 (trinta e dois) meses, contados a partir da data de assinatura 
do instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada, 
formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término. 

Subcláusula Única. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da Portaria 
Interministerial n. 424, de 2016, somente será admitida nas hipóteses de que trata art. 27, §32, da 
mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja compatível com o período em que houve o 
atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado. 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 
2.010.000,00 (dois milhões, dez mil reais), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso 
constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária: 

I - R$ 1.910.000,00 (um milhão, novecentos e dez mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à 
conta da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n2 14.116, de 31 de 
dezembro de 2020; UG 130141, assegurado pela Nota de Empenho n2  2021NE002442, PTRES 205147, à 
conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0329032281; Natureza da Despesa 
444042/23; 

II - R$ 100.000,00 (cem mil reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, consignados na Lei 
Orçamentária vigente. 

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das 
metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a 
funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os 
subprojetos/subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução deste 
Convênio. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA 

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com 
os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na 
conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a 
critério do CONVENENTE. 

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de 
diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação específica 
aplicável. 



Subcláusula Décima Segunda. Nos termos do §32  do art. 116 da Lei n2  8.666, de 1993, a liberação das 
parcelas do Convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando: 

I - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada 
pelo CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle Interno da Administração Pública 
Federal; 

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de 
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio, ou o 
inadimplemento do CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e 

III - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por 
integrantes do respectivo sistema de controle interno. 

Subcláusula Décima Terceira. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade, 
serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição financeira 
oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de 
curto prazo ou operação de mercado aberto !astreada em títulos da dívida pública, quando a utilização 
desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês. 

Subcláusula Décima Quarta. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os 
rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE, 
observada a proporcionalidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos 
para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado. 

Subcláusula Décima Quinta. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da 
cobrança de tarifas bancárias. 

Subcláusula Décima Sexta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto à 
instituição financeira albergante da conta corrente específica: 

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a 
conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos termos da 
Subcláusula Sétima; 

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo 
previsto no art. 60 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016. 

Subcláusula Décima Sétima. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula Décima Segunda, 
junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos 
financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União. 

Subcláusula Décima Oitava. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula 
Décima Quarta, inciso I, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de 
até 180 (cento e oitenta) dias. 

Subcláusula Décima Nona. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que 
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei n2  9.504, de 1997, 
ressalvadas as exceções previstas em lei. 

Subcláusula Vigésima. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será 
oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores. 

Subcláusula Vigésima Primeira. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do 
instrumento e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de 
Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria 
Interministerial n2 424, de 2016. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 



Subcláusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá na Plataforma 
+Brasil, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a destinação do recurso; 

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

IV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e 

V - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento. 

Subcláusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário 
do pagamento pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado, no decorrer da vigência do 
instrumento, um único pagamento por pessoa física que não possua conta bancária, até o limite de R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

Subcláusula Quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação 
específica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 
do Decreto n2  93.872, de 1986, observadas as seguintes condições: 

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de 
material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular 
destinada a empreendimento específico; 

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos 
materiais ou equipamentos; e 

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congênere no 
valor do adiantamento pretendido. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução de serviços ou 
aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições 
contidas na Lei n°  8.666, de 1993, na Lei n2 10.520, de 17 de junho de 2002, e demais normas federais, 
estaduais e municipais pertinentes às licitações e contratos administrativos, inclusive os procedimentos 
ali definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação. 

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados 
pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais 
observar as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido o 
disposto no art. 49 da Portaria Interministerial n. 424, de 2016. 

Subcláusula Segunda. O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias, contados 
da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensiva, do aceite do termo de referência, 
e poderá ser prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo CONVENENTE e aceito pelo 
CONCEDENTE. 

Subcláusula Terceira. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a 
execução de custeio, em casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e admitidos pelo 
CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que observadas as condicionantes previstas no artigo 50-A da 
Portaria Interministerial n2  424, de 2016: 

a) licitação realizada antes da assinatura do instrumento; 

b) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao 
início da vigência do instrumento; 

c) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento. 

Subcláusula Quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula Terceira, somente serão aceitas as despesas 
que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de transferência voluntária e a liberação 



III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Subcláusula Décima Primeira. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no 
Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da 
Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem. 

Subcláusula Décima Segunda. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto 
no plano de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem finalidade 
lucrativa, deverá ser observado o disposto na legislação específica que rege a parceria. 

Subcláusula Décima Terceira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas 
subsidiárias figurem como convenente ou unidade executora, deverão ser observadas as disposições da 
Lei n2  13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros. 

Subcláusula Décima Quarta. No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de 
cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverão ser observadas a Lei n2  13.019, de 31 de 
julho de 2014, e as normas estaduais, distritais ou municipais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO 

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta do CONVENENTE, devidamente 

formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de 
60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto aprovado. 

Subcláusula Primeira. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o 
CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto, 

cuja justificativa, uma vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de 
Trabalho. 

Subcláusula Segunda. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos 
respectivos ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a 
regular execução das metas, etapas e fases já pactuadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO ACOMPANHAMENTO 

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da 

conformidade física e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução física e 
dos resultados, na forma dos artigos 53 a 58 da Portaria Interministerial n2  424, de 2016, de forma a 
garantir a regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto, podendo assumir ou transferir a 

responsabilidade pela sua execução, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a 

evitar sua descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento. 

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante para o 
acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas 
observadas, verificando: 

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e os 
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil; IV - o 
cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente 
instrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo 
seu acompanhamento. 



Subcláusula Décima Segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são 
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da 

execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou 

irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão 

de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio. 

Subcláusula Décima Terceira. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer 
irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou 

de ato de improbidade administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da União e os Ministérios Públicos 
Federal e Estadual, nos termos dos artigos 72, §32  e 58 da Portaria Interministerial n2  424, de 2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa, 
prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático 

pelo convenente e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições 
contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos. 

Subcláusula Única. O CONVENENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante para o 
acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas 
observadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua 

boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelos artigos 59 a 64 da Portaria Interministerial n2  424, 
de 2016. 

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompanhamento 
sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim da vigência do presente 

instrumento, devendo o registro e a verificação da conformidade financeira ser realizados durante todo o 
período de execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da Portaria Interministerial n2  424, de 
2016. 

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de análise dos elementos 
que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados 
previstos nos instrumentos. 

Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE na Plataforma 
+Brasil, iniciando-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do 
Convênio. 

Subcláusula Quarta. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 60 (sessenta) 
dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer 
primeiro, e será composta, além dos documentos e informações registrados pelo CONVENENTE na 
Plataforma +Brasil, pelo seguinte: 

I - relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e 
manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado; 

II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio; 

III - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e 

IV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a manter os documentos 
relacionados ao Convênio, nos termos do §32 do art. 42  da Portaria Interministerial n2  424, de 2016. 



III - rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, caso sejam 
exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, nos termos da 
Subcláusula Décima Sétima. 

Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o valor do dano 
ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá, mediante justificativa e 
registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas com ressalva. 

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as 
providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente 
do CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato na Plataforma +Brasil e 
adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, observando os artigos 
70 a 72 da Portaria Interministerial n2 424, de 2016, com posterior encaminhamento do processo à 

unidade setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua 
competência. 

Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do artigo 62 da Instrução Normativa TCU 71, de 
2012, a autoridade administrativa adotará medidas administrativas ao seu alcance ou requerer ao órgão 
jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento 
do débito apurado, inclusive o protesto, se foro caso. 

Subcláusula Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta desta cláusula, 
considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pelo 
CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao 
exercício em que ocorreu o fato. 

Subcláusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor da CONVENENTE prestar contas dos 
recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste Convênio, o 
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de Tomada 
de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade 
concedente, obriga-se a recolher à CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A., em 
favor da União, por meio de Guia de Recolhimento da União — GRU, disponível no site 
www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 130141 e Gestão 00001 
(Tesouro) e: 

I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtidas 
nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que não tenha havido 
aplicação, informando o número e a data do Convênio; 

II - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais, na 
forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento, 
nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 22, da 
Portaria Interministerial n2  424, de 2016, em que não haverá incidência de juros de mora, sem prejuízo 
da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas; 

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio. 

III - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, 
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais. 

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância da 
proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do CONVENENTE, 
independentemente da época em que foram aportados pelos partícipes. 



1. solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos 
recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União; e 

2. analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na cláusula Décima Quarta deste instrumento. 

Subcláusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de 
Tomada de Contas Especial ou inscrição do débito nos sistemas da Dívida Ativa da União, exceto se 
houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade 
da apuração, por medidas administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades 
decorrentes do ato praticado. 

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da denúncia ou rescisão do 
instrumento, o concedente providenciará o cancelamento dos saldos de empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da 
União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Plataforma +Brasil aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da 
execução e a prestação de contas do presente instrumento. 

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara Municipal, 
Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias contados da 
assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação por meio eletrônico. 

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a: 

I - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos 
relativos ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 22 da Lei n2  9.452, de 
1997, facultada a notificação por meio eletrônico; 

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; 

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores 
e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas 
para a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso 
direto à Plataforma +Brasil 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas 
quando realizadas por intermédio da Plataforma +Brasil, exceto quando a legislação regente tiver 
estabelecido forma especial; 

II - as mensagens e documentos resultantes de eventual transmissão via fac-símile, não poderão 
constituir-se em peças de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05 
(cinco) dias; 

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências 
que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios 
circunstanciados; e 



2. Não será aceito Termo com assinatura digital 

3. 
Na digitalização (em scanner de mesa) - formato PDF, o documento deve estar legível e 
devidamente alinhado 

4. Deverá conter a assinatura de uma testemunha 

5. Todas as páginas devem ser rubricadas 

6. Não é permitido rasuras e fotos. 

Obs: Fora os padrões citados acima a documentação não será aceita, e a substituição de assinatura do 
competente só será aceita se devidamente comprovada a necessidade. 

Após o recebimento de e-mail confirmar o recebimento do mesmo e conferir os dados antes da 

assinatura, se for encontrado algum erro, favor comunicar para que o documento possa ser ajustado. 

Com o termo devidamente assinado enviar SOMENTE para: formalizacao21.aerin@agricultura.gov.br  
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